
 
 
 
 
 
 

Oscar Masato Takahashi 
Técnico Legislativo 

 

Santo André, 3 de junho de 2020.

DE: Núcleo de Apoio Legislativo
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 854/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 21/2020

Autoria:

VER. ALEMÃO DUARTE

Ementa: PROJETO DE LEI nº 21/ 2020, dispondo sobre a exploração de publicidade nos
veículos providos de taxímetro na cidade de Santo André e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Providências

Ação realizada: Providências Realizadas

Descrição: O parecer jurídico recomendou que o autor do projeto de lei retire a propositura,
pois já se encontra em vigor lei municipal que trata do mesmo assunto (Lei Municipal nº
7.799, de 11 de maio de 1999, alterada pelas Leis nº 8.533, de 08 de julho de 2003 e 9.109,
de 17 de dezembro de 2008).

Próxima Fase: Remeter as Comissões Competentes
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